

ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS
SECRETARIA EXECUTIVA – CONSEMA/CONERH

Secretaria Executiva do Conselho Estadual de Recursos Hídricos Programa de Trabalho e Proposta Orçamentária para 2017

Esse Programa de Trabalho e Proposta Orçamentária atendem ao que dispõe o Decreto nº 27.319, de 14 de abril de 2011, art. 9º, inciso III – compete à Secretaria-Executiva do CONERH, elaborar seu programa de trabalho e respectiva proposta orçamentária anual e submetê-los a aprovação do Conselho.
A Secretaria Executiva do Conselho Estadual de Recursos Hídricos é exercida por duas técnicas do Órgão Estadual do Meio Ambiente, designadas pelo Presidente do CONERH/MA, funcionando como setor auxiliar do Presidente, do Plenário e das Câmaras Técnicas, Comissões ou Grupos de Trabalho.
Para o desempenho da atribuição que lhe foi legalmente conferida, a Secretaria Executiva do Conselho Estadual de Recursos Hídricos requer a execução das atividades aqui relacionadas para 2017. Cabe ressaltar a correlação das atividades pontuais da Secretaria Executiva do Conselho Estadual de Recursos Hídricos com as demandas provenientes das Câmaras Técnicas, Comissões e Grupos de Trabalho.

ATIVIDADES:	
As atividades são relacionadas ao apoio administrativo, técnico e financeiro necessários para o suporte operacional do Conselho Estadual de Recursos Hídricos - Conerh, de suas Câmaras Técnicas -  CTs e dos Grupos de Trabalho em funcionamento, assegurando a continuidade e atuação bem sucedida do Conselho no que diz respeito as suas competências.
A Secretaria Executiva compete, conforme o artigo 10 do Regimento Interno do Conselho Estadual de Recursos Hídricos, in verbis:

Art. 12 – À Secretaria Executiva compete:

I - fornecer suporte e assessoramento técnico, jurídico e administrativo ao Plenário e às Câmaras Técnicas.
II - receber, preparar e instruir as matérias encaminhadas ao CONERH/MA;
III - registrar e encaminhar as pautas das reuniões;
IV - auxiliar e apoiar, em tudo que lhe couber, a promoção e elaboração de normas dentro das competências do CONERH/MA, observando a legislação pertinente e submetendo-as às Câmaras Técnicas;
V - encaminhar às Câmaras Técnicas as matérias a serem apreciadas e acompanhar os trabalhos respectivos;
VI - providenciar a publicação das Resoluções e Decisões no Diário Oficial do Estado e o seu encaminhamento, assim como o encaminhamento e divulgação das demais deliberações do CONERH/MA;
VII - manter devidamente ordenadas, numeradas e indexadas as Resoluções, Moções, Decisões e Recomendações do CONERH/MA assim como as suas correspondências, informações e documentos;
VIII - transmitir aos órgãos competentes as diretrizes e deliberações emanadas do CONERH/MA para execução da Política Estadual de Recursos Hídricos;
IX - comunicar às instituições representadas, semestralmente, relatório de frequência das reuniões do CONERH/MA realizadas no período;
X - elaborar e divulgar os Relatórios Anuais de Atividades do CONERH/MA e do Fundo Estadual de Recursos Hídricos;
XI- instalar as Câmaras Técnicas e coordenar, na primeira reunião, a eleição de seus respectivos presidentes;
XII - incumbir-se de missões que lhe forem designadas pela Presidência.

PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA:

Atualmente, os recursos necessários ao funcionamento da Secretaria Executiva do Estadual de Recursos Hídricos estão previstos na Lei Orçamentária Anual de 2017.
O Quadro a seguir apresenta a previsão de recursos necessários para o funcionamento da Secretaria Executiva do Conselho Estadual de Recursos Hídricos em 2017, conforme despesas do ano anterior referentes a reuniões ordinárias, extraordinárias, reuniões de Comissões, Câmaras Técnicas e Grupos de Trabalho, bem como eventos, seminários, conferências e reuniões diversas cujas pautas tratam da Gestão de Recursos Hídricos do Estado do Maranhão.
Valor em R$

	Discriminação
	Média para 2017

	Custeio de Conselheiros para participação em reuniões do Plenário, de Câmaras Técnicas e Conferência.
	$ 61.597,80

	Buffet para as reuniões e Conferência (empresa licitada).
	$ 22.500,00

	Serviços gráficos de divulgação da Conferência de Eleição (empresa licitada) 
	$ 5.199,20

	Sonorização, gravação e degravação da Conferência.
	$ 5.520,00

	Colaboração de Terceiros
	$ 3.000,00

	TOTAL: 
	[bookmark: _GoBack]$ 97.817,00


 
 	Os valores discriminados correspondem a uma previsão de custos.  Dependem de aprovação do Conselho Gestor do Fundo Especial de Meio Ambiente, bem como, dotação orçamentária para implementação.

 	Os valores fidedignos estarão expostos no portal da transparência ou na Superintendência Financeira da Secretaria de Estado do Meio Ambiente conforme o desenvolver das atividades da Secretaria Executiva no decorrer do ano de 2017.
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